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SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 
 

 

 

INFORMAÇÕES 
 

 

1. De acordo com o Art. 1º da Lei nº 13.656, de 30/04/2018, são isentos do pagamento de taxa de inscrição em 
concursos públicos para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União: 

 I – os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 
Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional; 

 II – os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

2. Consoante com ao Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar isenção da taxa de 
inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, 
informando, no ato da inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único para 
Programas Socais do Governo Federal (CadÚnico). 

3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta no órgão competente, podendo o 
candidato ter o seu pedido DEFERIDO ou INDEFERIDO, de acordo com o art. 2º do Decreto nº 6.593/2008. 

4. Os dados informados no ato da inscrição deverão estar em conformidade com os dados utilizados no CadÚnico, caso 
contrário, ocorrerá inconsistência e indeferimento da solicitação. 

5. Estar cadastrado no Programa de Integração Social (PIS) não implica automático cadastramento nos Programas 
Sociais do Governo Federal. A informação do número do PIS, no ato da inscrição, no campo reservado para o NIS, 
acarretará em inconsistência e indeferimento da solicitação. 

6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o dispositivo no parágrafo 
único do art. 10º do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979 

7. Deverá ser anexado documento comprobatório oficial do NIS (se encaixar no item I da Lei) ou do Registro Nacional de 
Doadores de Medula Óssea – REDOME (se encaixar no item II da Lei) 

 
 

 

Unidade 

 
 
 

Departamento / Setor 

 
 
 

 
Concurso Público – Edital nº _____________, de ______ / ______ / ______, publicado no DOU em ______ / ______ / ______ 
 

 
 

Nome completo do candidato sem abreviações 
 
___________________________________________________________________________________________________________ 
 

 

NIS – Número de Identificação Social do candidato 

 
_________________________________________________ 
 

 

Data de Nascimento 
 
_______ / _______ / __________ 

 

Sexo 
 

 Feminino   Masculino 
 

 

RG / Número de Documento de Identificação 
 
__________________________________ 
 

 

Data de Emissão 
 
_______ / _______ / __________ 
 

 

Sigla do órgão emissor / UF 
 
_____________________________ 
 

 

CPF do candidato 

 
_________ . _________ . _________ - ________ 
 

 

Nº do Cadastro no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea) 

 
________________________________________ 
 
 

 

Nome completo da mãe do candidato sem abreviações 
 
___________________________________________________________________________________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 


